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Estatuto do Grêmio Integração da Escola de Aplicação da 

Faculdade de Educação da Universidade de São Paulo 

 
Capí tu lo 1 
Da denominação,  sede,  f ina l idades e duração da gestão 
 
Ar t igo 1º  – O grêmio estudant i l  Integração é a ent idade que 
representa os  estudantes da Escola  de Apl icação da Faculdade 
de Educação da Univers idade de São Paulo,  da c idade de São 
Paulo,  do estado de São Paulo.   
Parágrafo ún ico – As at iv idades do grêmio serão reg idas pelo 
presente estatuto,  aprovado em assemblé ia  geral  dos 
es tudantes convocada para este f im.   
Ar t igo 2º  – O grêmio tem por ob jet ivos:  
I  – Congregar os a lunos da escola;  
I I  – Defender os interesses indiv iduais e colet ivos dos alunos; 
I I I  –  Incent ivar  a  cul tura l i terár ia,  ar t ís t ica,  pol í t ica e  desport iva 
entre seus membros;  
IV  – Promover  a  cooperação entre  os admin ist radores,  
professores,  funcionár ios  e a lunos no t rabalho escolar ,  
buscando seu apr imoramento;  
V – Real izar  intercâmbio e co laboração de caráter  cu l tura l ,  
educac ional ,  po l í t ico,  desport ivo e  socia l  com outras ent idades 
es tudant is ;  
VI  –  Lutar  pe la adequação do ensino às  reais  necess idades da 
juventude e do povo;  
VI I  –  Lutar  pe la  democracia,  pela independênc ia  e  respei to às 
l iberdades fundamenta is  do ser-humano,  sem dis t inção de raça,  
cor ,  gênero,  opção sexual ,  nacional idade,  conv icção pol í t ica ou 
re l ig iosa e quaisquer di ferenças;  
 
Capí tu lo 2 
Do patr imônio da ent idade, sua const i tu ição e ut i l ização 
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Ar t igo 3º  – O pat r imônio do grêmio será const i tuído:  
I  – Pela contr ibu ição de seus membros;  
I I  – Pela contr ibu ição de tercei ros;  
I I I  – Por subvenções,  juros ou d iv idendos resu l tantes das 
contr ibu ições;  
IV  – Por rendimentos de bens móveis ou imóveis que a ent idade 
possua ou venha a possuir ;  
V  – Por  rendimentos resul tantes  de promoções ou eventos fe i tos 
pela ent idade;  
VI  –  Pelo repasse devido pelas ent idades  gerais  (Umes e Ubes)  
com a venda das carte i ras estudant is .  
Ar t igo 4º  –  A d i retor ia  do grêmio será responsável  pelos  bens 
patr imoniais  da ent idade e responderá por  e les  quando 
necessár io.  
Parágrafo 1º  –  Ao assumir  a  d i retor ia  do grêmio,  o pres idente e 
o  tesoureiro  deverão assinar um recibo ao Conselho F iscal ,  
d iscr iminando todos os bens da ent idade.  
Parágrafo 2º  – Ao f ina l  de cada mandato,  o  Conselho F iscal  
confer i rá  os  bens e providenc iará outro  rec ibo,  que deverá ser  
assinado pela nova di retor ia.  
Parágrafo 3º  –  Em caso de i r regular idade na gestão dos bens do 
grêmio,  o  Conselho F iscal  fará um relatór io  e  entregará ao 
Conselho de Representantes de Classe e/ou apresentará à 
Assemblé ia  Geral  para que se jam tomadas as providências 
cabíveis.  
Parágrafo 4º  – O grêmio não se responsabi l izará por  obr igações 
contraídas  por  estudantes ou grupos sem a prévia  autor ização 
da d i retor ia.  
 
 
Capí tu lo 3 
Da organização do grêmio 
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Art igo 5º  – São instânc ias del iberat ivas do grêmio: 
I  – Assembléia geral  dos estudantes;  
I I  – Conselho de representantes de c lasse; 
I I I  – Di retor ia do grêmio; 
IV – Conselho f isca l .  
 
Seção I  
Das assemblé ias gera is  
Ar t igo 6º  –  A assembléia  geral  é  o  órgão máximo de de l iberação 
da ent idade,  nos termos deste estatuto,  e  compõe-se de todos 
os  estudantes regularmente mat r iculados na escola,  que terão 
d i re i to de voto;  
Ar t igo 7º  – A assembléia gera l  reúne-se ordinar iamente:  
I  –  Para apresentação e acer to  de contas da ant iga di retor ia  e 
posse da nova;  
I I  –  Ao término de cada mandato,  para prestação de contas da 
d i retor ia e parecer  do Conselho F iscal ;  
Parágrafo único – A convocação para as  reuniões será fe i ta  pe lo 
grêmio,  através de ed i ta l ,  d ivu lgado com antecedência  de 48 
horas;  
Ar t igo 8º – A assembléia geral  vai  se reuni r  extraordinar iamente 
quando convocada por  2/3  do Conselho de Representantes ou 
por  metade mais  um dos membros da di retor ia  do grêmio.  Em 
qualquer  caso, a  convocação será fe i ta  com,  no mín imo,  24 
horas de antecedência,  d iscr iminando e fundamentando todos os 
assuntos a serem t ratados – caso não sejam previs tos  neste 
es tatuto.  
Ar t igo 9º  –  A assemblé ia  geral  va i  del iberar  com maior ia  s imples 
dos votos,  sendo obr igatór io o quorum mín imo de 5% dos a lunos 
a par t i r  do 5º  ano do Ensino Fundamenta l  até o  3º  ano do Ensino 
Médio da escola para sua insta lação.  
As assemblé ias gera is  ord inár ias e ext raordinár ias devem ser  
rea l izadas,  em pr imeira  convocação,  com a presença de mais da 
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metade dos alunos da escola  ou,  em segunda convocação,  t r inta 
minutos depois,  com qualquer número de alunos.  
Parágrafo 1º  – A di retor ia  será responsável  pe la  manutenção da 
l impeza e da ordem quando for  real izado qualquer evento ou 
reunião na sede do grêmio.  
Ar t igo 10º  – Compete à assemblé ia gera l :  
I  – Aprovar  e reformular  o Estatuto do grêmio;  
I I  –  Discut i r  e  votar  as  teses,  recomendações  e moções,  
adendos e propostas  apresentadas por  qualquer um de seus 
membros;  
I I I  –  Denunciar ,  suspender  ou dest i tu i r  d i retores  do grêmio,  
desde que informados os resul tados dos inquér i tos,  e 
comunicado e garant ido o di re i to  de defesa do acusado,  sendo 
que qualquer  dec isão deve ser  tomada por ,  no mín imo,  2/3  dos 
votos;  
IV  – Receber  e considerar  os  re latór ios  da di retor ia  do grêmio e 
sua prestação de contas.  Esta úl t ima será divu lgada com a 
presença do Conselho F iscal ;  
V  – Aprovar  a  const i tu ição de uma Comissão E le i toral ,  sempre 
composta por a lunos a par t i r  do qu into  ano do Ensino 
Fundamenta l ,  com número de membros e funcionamento def in ido 
na assembléia.  
Seção 2 
Do Conselho de Representantes de Classe 
Art igo 11º  – O Conselho de Representantes  de Classe é a 
instânc ia  intermediár ia  e  del iberat iva do grêmio,  const i tuído por  
a lunos e le i tos anualmente em cada turma. 
Ar t igo 12º  –  O Conselho de Representantes de Classe deve 
reunir -se ord inar iamente uma vez a cada dois  meses e 
ext raordinar iamente quando convocado pe lo grêmio. 
Ar t igo 13º  –  Compete ao Conselho de Representantes de 
Classe:  
I  –  Discut i r  e votar  as propostas  da d i retor ia do grêmio, 
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I I  –  Ze lar  pelo  cumpr imento do Estatuto  e  del iberar  sobre casos 
omisso, 
I I I  – Assessorar a d i retor ia do grêmio em suas at iv idades, 
IV  – Del iberar  sobre assuntos de interesse gera l  dos  alunos e de 
cada c lasse representada.  
Seção 3 
Da d i retor ia 
Ar t igo 14º  –  A di retor ia  do grêmio será const i tuída pe los 
seguintes membros: 
1)  Presidente;  2) Vice-presidente;  3)  1º  Secretár io;  4) 2º  
Secretár io;  5)  1º  Tesoureiro;  6) 2º  Tesourei ro  e  mais  se is  
auxi l ia res.  
 
Parágrafo único – É proib ido o acúmulo de cargos.  
Ar t igo 15º  – Cabe à d i retor ia do grêmio: 
I  –  Elaborar  o  p lano anual  de t rabalho,  submetendo-o ao 
Conselho de Representantes de Classe;  
I I  – Colocar  em prát ica o p lano aprovado;  
I I I  – Divu lgar para a assembléia geral :  
a-  As normas que regem o grêmio; 
b-  As at iv idades desenvolv idas pela d i retor ia;  
c -  A programação e ap l icação dos recursos f inanceiros do 
grêmio.  
IV  – Tomar  medidas de emergênc ia,  não previs tas  no Estatuto,  e 
submetê- las ao Conselho de Representantes de Classe;  
V – Reunir -se ord inar iamente,  pe lo  menos duas vezes por mês,  
e  ext raordinar iamente,  a  cr i tér io do pres idente ou de 2/3  da 
d i retor ia.  
Ar t igo 16º – Compete ao presidente:  
I  – Representar  o grêmio dentro e fora da escola;  
I I  –  Convocar e presid i r  as  reuniões ordinár ias  e  ext raord inár ias 
da d i retor ia;  
I I I  –  Assinar ,  junto com o tesoureiro,  os  documentos referentes 
ao movimento f inanceiro do grêmio; 
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IV  –  Ass inar,  juntamente com o secretár io,  a  correspondência 
of ic ia l  do grêmio;  
V – Representar  o  grêmio junto ao Conselho de Escola e  a  
Assoc iação de Pais e Mestres (APM);  
VI  – Respei tar  e fazer  cumpri r  as normas do presente Estatuto.  
Ar t igo 17º  – Compete ao v ice-presidente:  
I  – Auxi l ia r  o pres idente no exercíc io de suas funções;  
I I  – Subst i tu i r  o  pres idente em casos de ausência,  impedimento 
temporár io,  renúncia ou afas tamento.  
Ar t igo 18º  – Compete ao 1º Secretár io:  
I  –  Publ icar  av isos e convocações  de reuniões,  d ivu lgar  edi ta is  e 
enviar  conv i tes;  
I I  – Redig i r  e assinar  as atas de reunião da di retor ia;  
I I I  – Redig i r  e  assinar ,  junto com o pres idente,  a 
correspondênc ia of ic ia l  do grêmio; 
IV – Manter  em d ia os arquivos da ent idade.  
Ar t igo 19º  – Compete ao 2º Secretár io:  
I  – Auxi l ia r  o 1º  Secretár io no exercíc io de suas funções;  
I I  –Subst i tu i r  o  1º  Secretár io  em casos de ausência,  
impedimento temporár io,  renúncia ou afastamento.  
Ar t igo 20º  – Compete ao 1º Tesoure iro: 
I  –  Ter  todos  os bens do grêmio sob seu contro le indireto,  pois  a  
conta será gerenc iada pela APM, por questões burocrát icas;  
I I  –  Manter  em d ia  a  prestação de contas de todo o movimento 
f inancei ro do grêmio; 
I I I  –  Ass inar ,  juntamente com o pres idente,  os  documentos e 
balancetes relat ivos à movimentação bancár ia da ent idade; 
IV – Apresentar ,  junto com presidente,  a  prestação de contas ao 
Conselho F isca l .  
Ar t igo 21º  – Compete ao 2º Tesoure iro: 
I  – Auxi l ia r  o 1º  Tesoure iro no exercíc io de suas funções;  
I I  –  Subst i tu i r  o  1º  Tesoure iro  em casos de ausência,  
impedimento temporár io,  renúncia ou afastamento.  
Ar t igo 22º  – Compete aos Auxi l iares:  
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I  – Tarefas def in idas por  cada gestão 
Parágrafo único:  Cada gestão poderá organizar  seu mandato da 
forma que achar mais  ef ic iente,  sempre levando em conta as 
normas e objet ivos deste estatuto.  
 
Seção 4 
Do Conselho Fiscal 
Ar t igo 23º  –  O Conselho F isca l  compõe-se de t rês  membros 
efet ivos  e t rês suplentes,  escolh idos na reunião ordinár ia do 
Conselho de Representantes de Classe.  
Ar t igo 24º  – Compete ao Conselho Fiscal :  
I  –  Examinar os  l iv ros  contábeis  e  papéis  de escr i turação da 
ent idade e a s i tuação do ca ixa;  
I I  – Regist rar  toda a movimentação f inanceira no l ivro de caixa;  
I I I  –  Apresentar  a prestação de contas do grêmio antes  da posse 
da nova di retor ia;  
IV  – Convocar a  Assembléia Gera l  Ext raord inár ia  sempre que 
ocorram mot ivos graves e urgentes em sua área.  
 
 
 
Capí tu lo 4 
Dos assoc iados 
 
Ar t igo 25º –  São sóc ios  do grêmio todos os alunos regularmente 
matr iculados na escola.  
Parágrafo 1º  – Em caso de expulsão ou t ransferência,  o  a luno 
terá seus di re i tos de assoc iado automat icamente suspensos;  
Parágrafo 2º  – As sanções disc ip l inares apl icadas pela escola 
ao a luno não se estenderão às suas at iv idades  como associado 
do grêmio. 
Ar t igo 26º  – São di re i tos  do associado:  
I  – Part ic ipar de todas as at iv idades do grêmio,  inc lus ive 
reuniões de di retor ia;  
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I I  –  Votar  e  ser  votado,  observadas as d ispos ições deste 
Estatuto;  
I I I  –  Encaminhar observações,  sugestões e moções à di retor ia 
do grêmio; 
Ar t igo 27º  – São deveres do assoc iado:  
I  – Conhecer e cumpr i r  as normas deste Estatuto;  
I I  – Denunciar  à  d i retor ia  do grêmio qualquer  v io lação dos 
d i re i tos dos estudantes;  
I I I  – Colaborar  com o for ta lec imento do grêmio.  
 
Capí tu lo 5 
Do reg ime disc ip l inar 
 
Ar t igo 28º  – Const i tuem infrações disc ip l inares:  
I  –  Usar o  grêmio para f inal idades di ferentes de seus  objet ivos,  
v isando o pr iv i légio pessoal  ou de grupo especí f ico;  
I I  – Deixar  de cumpr i r  as d isposições deste estatuto;  
I I I  –  Prat icar  atos  que r id icu lar izem a ent idade,  seus sócios  e 
s ímbolos;  
IV  – Atentar  contra  os  bens mater ia is  do grêmio ou cont ra a 
integr idade f ís ica e mora l  de seus membros.  
Parágrafo único – A di retor ia  do grêmio e o Conselho de 
Representantes de Classe são os órgãos competentes para 
apurar  as  i r regular idades descr i tas  ac ima.  Em caso de impasse,  
o  caso deve ser  remet ido à Assemblé ia  Geral .  Em qualquer 
h ipótese será facul tado o di re i to  p leno de defesa do acusado.  
Ao infrator,  serão ap l icadas as penas de suspensão ou expulsão 
dos quadros do grêmio, conforme a grav idade da fa l ta.  
 
Capí tu lo 6 
Das e le ições 
 
Ar t igo 29º  –  São condições para ocupar os cargos  e let ivos do 
grêmio:  
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I  –  Estar  regularmente matr iculado na escola  e  f reqüentando as 
aulas;  
Ar t igo 30º  –  O mandato da di retor ia  terá a  duração de um ano 
após a posse,  podendo ser  prorrogado pe la  Assemblé ia  Geral  
em casos ext raord inár ios; 
Ar t igo 31º  –  A Comissão Ele i toral  deve ser  formada por  
ind icação da d i reção do grêmio,  pe lo  menos um mês antes  do 
f ina l  da gestão.  A Comissão deve ser  composta por  a lunos a 
par t i r  do quinto ano do Ens ino Fundamenta l  e que não poderão 
concor rer  às ele ições.  A Comissão def in i rá  o  ca lendár io  e  regras 
e le i torais  que devem conter :  1)  Prazo de inscr ição de chapas 2)  
Período de campanha 3)  Data da ele ição 4)  Regimento interno 
das ele ições.  
Ar t igo 32º  – A apuração dos votos deve acontecer  
imediatamente após o f ina l  da e le ição.  
Parágrafo ún ico – A mesa apuradora dos  votos  será composta 
pela  Comissão E le i toral  mais um representante de cada chapa 
concorrente.  Um membro de ent idade munic ipa l  ou estadual  
pode fazer  par te da mesa,  f icando a cr i tér io  da Comissão 
E le i toral  decid i r  o caso.  
Ar t igo 33º  –  Será considerada vencedora a chapa que obt iver  
maior ia s imples dos votos.  
Parágrafo 1º  –  Em caso de empate,  as  chapas que obt iverem o 
mesmo número de votos concorrerão sozinhas, em nova e le ição. 
Parágrafo 2º  –  Em caso de f raude comprovada,  a  mesa 
apuradora deve anular  a  e le ição e marcar  nova data.  A chapa 
que,  comprovadamente,  est iver  envolv ida na f raude pode ser  
pro ib ida de concorrer  às novas ele ições.   
Ar t igo 34º  -  O voto é  opcional  e  só tem dire i to de voto o  a luno a 
par t i r  do qu into ano do Ensino Fundamenta l .  
 
Capí tu lo 7 
Disposições gera is  
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Art igo 35º  –  O presente Estatuto  pode ser  modi f icado mediante 
proposta de qualquer  membro do grêmio,  desde que a mudança 
seja aprovada em Assembléia Gera l  dos Estudantes.  
Ar t igo 36º  –  A d issolução do grêmio só ocorrerá no caso de 
fechamento da escola.  Os bens do grêmio devem ser  doados a 
outra ent idade estudant i l .   
Ar t igo 37º  –  Este Estatuto entrará em v igor  após a sua 
aprovação em assemblé ia gera l ,  conf igurando a ent idade como 
Grêmio Estudant i l  autônomo,  representante dos estudantes do 
refer ido estabelec imento educacional ,  com f ina l idades pré-
estabelec idas neste estatuto,  não podendo ser  proib ido ou 
cancelado por  nenhum ind ivíduo,  grupo ou autor idade,  conforme 
a Le i  Federa l  nº 7.398/85.   
 


